
INDICAÇAO N.° 67/88.
EXM® SENHOR PRESIDENTE 04 CÂMARA MUNICIPAL OE CASO FRIO,

APROVADO
discussão

Em õQ /

£SÍDÉNTE/ ' /

CONSIDERANDO» quo cabe ao Vereador como repre 

aontante do povo» solicitar atrovo» do documento» o pedj^ 

do» verbal» os autor! dado» constitui da», solução» para 

oa dlvorao» problemas da população e do Município;

CONSIDERANDO» quo eo faz nocoasário a colocação 

de Placa» com aviso»» proibindo o trafego do pessooe o 

cavalo a veículo»» na» areia» da» principal» Pralss do 

Cabo Frio» o placa» Indicativa» do lugoroe próprio» e h£ 

rarlo» para Jogo» do praia.

X 11 £ X £ £ ® Douto Mesa» na forma regimental» 

envio do expediente ao ExaQ Senhor Prefeito !'unÍoÍpa| »£ 

licitando providência» no mentido do atender o que proço 

nlxa o oogundo Considerando.
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